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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PARCEIRO
EMPREENDIMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/12/2019 09:05:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1123444

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 11/12/2020 09:05:37 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 87632911181026350493-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b82dfe9413a5479d991b17e38572615a155cd5ee2316c97a713f9a09f8e2ed439791d3a0048b9c200dceca07f99d
dd1786a6c9dd262978e62381c1cebe03c59d7 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PARCEIRO EMPREENDIMENTOS
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2020 14:38:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1502129

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/04/2021 14:55:23 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 87631504201452190417-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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d1784144f4ee648e61f6400fa3e794d8c9d7 

 

 



 

 

 

ILUSTRISSIMO (A) SENHOR (A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE:  

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.025.180/0001-80, 

estabelecida à Rua Xavier Marques, n. 81 – Barbalho, Salvador - Bahia, vem, respeitosamente, por 

meio de seus advogados infra firmados, com sede na Rua Frederico Simões, n 153, Ed. Empresarial 

Orlando Gomes, sala 601-614, Caminho das Arvores, Salvador- Bahia, apresentar IMPUGNAÇAO AO 

EDITAL REFERENTE AOPREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2020, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos: 

 

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO - DO DIREITO CONSTITICIONAL DE PETIÇÃO – EFEITO 

SUSPENSIVO: 

É sabido que o inciso XXXIV, da Carta Maior, garante a todos, independentemente do pagamento de 

taxas, o direito  de  petição  aos  Poderes  Públicos  em  defesa  de  direitos  ou  contra ilegalidade ou 

abuso de poder. Esse postulado deriva da ideia de que independente dos recursos e modalidades de 

impugnações existentes, no ordenamento jurídico, o cidadão possui a seu favor o direito de formular, 

através de simples petição, pretensão visando a salvaguarda de direitos e contra ilegalidades. 

No que atine as licitações públicas, a Lei Federal nº 8.666/93 prever, no art. 41, que o cidadão tem o prazo 

de 05 dias úteis para impugnar o Edital, e o licitante tem o prazo de 02 dias úteis, conforme abaixo 

destacado.      



 

 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 

devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 

úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes 

com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de 

leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.                    (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) 

Além dos prazos acima descritos, qualquer pessoa pode, diante de caso de flagrante ilegalidade, 

peticionar requerendo que o Poder público reconheça a nulidade do ato administrativo em decorrência do 

dever de autotulela. 

Desta forma, embora esteja patente a tempestividade da impugnação, nada obstaria que o pleito fosse 

conhecido por simples petição em razão do direito Constitucional que assegura que os vícios de 

ilegalidade, por gerar nulidade absoluta, não podem surtir efeitos no mundo jurídico.  

 

DAS ILEGALIDADES DO EDITAL 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL BACIA DO RIO CORRENTE tornou pública a Licitação, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2020 REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é contratação 

de empresa para futuras e eventuais prestações de serviços, consistindo em atividades simples, típicas, 



 

 

 

isoladas e imprevisíveis de apoio técnico dos seguintes profissionais: ajudante de operação em geral; 

apontador ou apropriador de mão de obra; encarregado geral de obras; carpinteiro de formas; operador 

de máquinas e tratores diversos (terraplanagem); auxiliar de mecânico; mecânico; pedreiro; vigia noturno; 

auxiliar de laboratorista de solos e de concreto; técnico em laboratório e campo de construção civil; 

topografo; auxiliar de topografo, para suporte aos serviços de pavimentação em TSS, com Capa Selante 

no Acesso – Entroncamento BR 135 / Povoado Água do Carmo (Cocos), extensão de 4,34 km e para 

atender os municípios consorciados para atender intervenções com ações pontuais e diretas que 

demandem a utilização destes profissionais de forma imediata. 

 

A Impugnante verificou minuciosamente as condições estabelecidas para participação no processo 

licitatório em tela, e se deparou com condições prescritas nas alíneas, b, c e d do item 10.3.4 do Edital 

que se apresentam contrarias ao ordenamento jurídico e prejudiciais para as empresas licitantes, e 

portanto, devem ser alteradas. Vejamos:   

 

10.3.4. Qualificação técnica: 

 

b. Apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando ter executado 

serviço compatível que comprove experiência pertinente na 

execução mínima necessária com o objeto da presente licitação. 

 

 c. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para 

execução dos serviços com indicação da qualificação técnica de 

cada membro e DECLARAÇÃO individual dos responsáveis com 

firma reconhecida, autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, 

firmada com data posterior à publicação do Edital. 



 

 

 

 

 d. Os integrantes da equipe técnica deverão ser obrigatoriamente 

os profissionais que efetivamente irão executar e assumir a 

responsabilidade técnica pela coordenação e execução dos 

serviços para os quais foram indicados. 

 

No caso acima, a previsão contida, no Edital, de exigência de apresentação de atestado que comprove 

pertinência com objeto restringe a competitividade porque foram enumerados serviços que não guardam 

pertinência entre eles com o mesmo de negocio. 

 

Consoante pode-se observar, o serviço de vigia é prestado por empresa de terceirização de mão de obra, 

de ramo diverso do serviço de topografia que é considerado de natureza técnico. 

 

Por esta razão, não pode ser exigido atestado com objeto similar eis que se trata de um serviço, nos 

moldes do Edital, não existe no mercado.  

 

A licitação deve ser dividida em lotes para fins de atender a diversidade do mercado   q e aumentar a 

concorrência, gerando preços mais vantajosos.  

 

Esse, inclusive, é o entendimento do Tribunal de Contas da União.  

 

Cumpre registrar, ainda, que não se pode exigir que sejam relacionados todos os profissionais que 

prestaram o serviço, nem mesmo prever que seja apresentado declaração de compromisso futuro, eis 

que pela diversidade de serviço, a empresa não tem como prever quem irá contratar. Não se trata de um 

serviço técnico especializado que a seleção é baseada na expertise do profissional. 



 

 

 

 

Somente se pode cogitar tal previsão quando a seleção se baseia no currículo e a Administração pretende 

garantir que o profissional que integrava a equipe técnica, na seleção, irá executar o serviço.  

 

Como já dito, considerando a diversidade de serviços e que há serviços comuns e que concernente a 

atividade de terceirização de mão de obra , é inviaval a apresentação deste rol e compromisso, eis que 

as empresas não possuem um castro de reserva de empregados. 

 

Faz-se necessário ter presente o comando constitucional de que somente se pode permitir exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações que deverão 

ser assumidas pela futura contratada (CF., art. 37, inciso XXI) . 

 

Em harmonia com essa regra constitucional, a Lei nº 8.666/1993 dispõe, em seu art. 3º, § 1º, inciso I, 

expressamente, que é vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que prometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo. 

Relativamente à habilitação nas licitações, a aludida Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê 

uma série de limitações à inserção nos instrumentos convocatórios de cláusulas e condições que, de certa 

forma, incidam nas vedações estipuladas no mencionado art. 3º, § 1º, inciso I. 

 

Especificamente quanto à documentação relativa à qualificação técnica, a Lei de Licitações prevê em seu 

art. 30, caput e incisos, que a Administração Pública, caso considere indispensável à garantia do 

cumprimento das obrigações que deverão ser assumidas pela futura contratada, consoante disposto na 

parte final do inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, somente poderá exigir, se for o caso, a 

documentação indicada no referido dispositivo. Essa é a leitura que se pode ter do termo 'limitar-se-á' 

contido no caput do supracitado art. 30. 

 



 

 

 

Cumpre advertir que o § 1º do art. 3º da Lei de Licitações determinou a proibição aos agentes públicos de 

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo ou qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato. 

 

O legislador pátrio, no intuito de garantir o maior grau de competitividade possível ao certame, define, 

ainda, no parágrafo único do art. 5º, do Decreto 5.450/05, in verbis: 

 

“As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação.” 

 

Assim, toda e qualquer exigência ou omissão cujo conteúdo seja restritivo ou discriminatório, há de ser 

escoimado do edital, sob pena de nulidade total do mesmo. 

 

Também o STJ já decidiu que: 

 

“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo 

a administração e aos interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de 

concorrentes, a fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa. (MS 

5.606/DF, rel. min. José Delgado). (grifo meu). 

                

O Ilustríssimo doutrinador Celso Antônio Bandeira de Melo (MELO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos 

de Direito Administrativo, RT, p. 230.) leciona: 

 



 

 

 

“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma. É a mais grave forma de ilegalidade 

ou inconstitucionalidade, conforme escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra 

todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço e 

corrosão de sua estrutura mestra.” (grifo meu) 

  

Já Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, 16ª edição, 

2008), assevera que: 

 

“No tocante a habilitação é imperoso eleger o critério da ‘utilidade’ ou ‘pertinência’, vinculado ao princípio 

da proporcionalidade para elaboração dos editais. A insistência neste ponto nunca é demais. Tem de 

interpretar-se a Lei nº 8.666/93 na acepção em que qualquer exigência, a ser inserida no edital, tem de 

apresentar-se como necessária e útil para o caso concreto.” 

 

DO PEDIDO 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente para sejam alteradas 

as cláusulas editalícias, suprimindo as omissões e corrigindo as contradições para atender ao interesse 

público. 

                                                                     Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Salvador, 06 de julho de 2020. 

 
                          PARCEIRO EMPREENDIMENTOS EIRELI  

CNPJ: 05.025.180/0001-80 
Denise Eloy S. Andrade 

Representante 


